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LEI Nº 751, de 19 de março de 2010.
 
ALTERA O QUADRO de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei nº 245/2003, e dá outras providências.  
 
 
 
SERGIO MARASCA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,


Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Altera o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, Lei Municipal nº 245, de 05 de dezembro de 2003, criando o emprego de psicopedagogo, padrão salarial 2,92, com as atribuições definidas no anexo I, passando o Quadro a ter a seguinte composição:
	 Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01
01
	Médico da Família 
Médico Veterinário
	13,72
6,30

	02
	Médico
	5,40

	02
	Dentista
	5,40

	01
	Contador
	4,50

	01
	Enfermeiro
	4,50

	01
	Farmacêutico
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,34

	01
	Arquiteto
	3,34

	02
	Nutricionista
	3,34

	01
	Assistente Social
	3,34

	01
	Tesoureiro
	2,92

	02
01
	Fiscal Municipal
Psicopedagogo
	2,92
2,92

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	11
	Agente Administrativo
	2,30

	08
	Operador de Máquinas
	2,30

	10
	Motorista
	1,92

	01
	Mecânico
	1,92

	05
	Auxiliar Administrativo
	1,92

	01
	Eletricista
	1,92

	02
	Pedreiro
	1,92

	03
	Auxiliar de Escritório
	1,50

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	10
	Telefonista
	1,50

	11
	Operário Especializado
	1,50

	13
	Servente
	1,35

	06
	Agente de Saúde
	1,35

	15
	Operário
	1,18




 Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar emergencialmente, em situação de emergência, atendendo excepcional interesse público, um psicopedagogo, pelo período de um ano, com possibilidade de renovação por igual período.


  Art. 3º A remuneração pela contratação dos serviços de que trata o artigo anterior, obedecerá à tabela de vencimentos dos demais servidores do Quadro de Empregos de Pessoas Contratado, Lei nº 245/2003, regime CLT, e inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia - FGTS.


   Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                        GABINETE DO PREFEITO, em 19 de março de 2010.
 







Sérgio Marasca







 Prefeito

Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier Prediger
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
ANEXO I
CATEGORIA FUNCIONAL: PSICOPEDAGOGO
COEFICIENTE SALARIAL: 2,92
ATRIBUIÇÕES: 
a) Descrição analítica: atendimentos de alunos com deficiência mental e múltipla.
b) Descrição sintética: planejar, orientar, acompanhar e avaliar o processo educacional do aluno com deficiência intelectual e múltipla; elaborar o plano de ação anual da área de psicopedagogia, orientando, acompanhando e avaliando a sua execução; coordenar as reuniões pedagógicas e promover grupos de estudo; participar da elaboração do calendário escolar; participar da elaboração de projetos que viabilizem a implantação de novos programas ou o aprimoramento dos já existentes; supervisionar, na sua área, os estágios de estudantes; prestar esclarecimentos, quando necessário, a professores, funcionários, pais de alunos, e representantes da comunidade sobre as atividades pedagógicas desenvolvidas no Município; avaliar o aluno e identificar os problemas de aprendizagem, buscando conhecê-lo em seus potenciais construtivos e em suas dificuldades, encaminhando-o, por meio de um relatório, quando necessário, para outros profissionais - psicólogo, fonoaudiólogo, neurologista, etc. que realizam diagnóstico especializado e exames complementares com o intuito de favorecer o desenvolvimento da potencialização humana no processo de aquisição do saber; intervenção psicopedagógica visando a solução dos problemas de aprendizagem, tendo por enfoque o indivíduo e o Município; realização de diagnóstico e intervenção psicopedagógica, mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de Psicopedagogia; utilização de métodos, técnicas e instrumentos psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; consultoria e assessoria psicopedagógicas objetivando a identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem; apoio psicopedagógico aos trabalhos realizados nos espaços institucionais da Secretaria de Educação; supervisão de profissionais em trabalhos teóricos e práticos de Psicopedagogia; outras tarefas correlatas.
REQUISITOS DE TRABALHO:
a) Escolaridade: nível superior com especialização em Psicopedagogia;
b) Carga Horária: 20 horas semanais;
c) Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho. 
Recrutamento: Seleção Específica.
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